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PROJETO DE LEI Nº 67/2023, de autoria do Chefe do Poder Executivo 

Municipal de Fundão, Exmo. Sr. Gilmar de Souza Borges, que “DISPÕE 

SOBRE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 

TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS PRODUZIDOS POR GRANDES GERADORES 

E GERADORES DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS (RU).” 

I - R E L A T Ó R I O                                                                                                                        

A proposição foi protocolada no dia 05 de outubro de 2023, lida na 23ª Sessão Ordinária  realizada em 

16/10/2023, onde a Mesa Diretora na pessoa do Presidente da Câmara Municipal, Exmo. Sr. PAULO 

ROBERTO COLE, acompanhou o parecer jurídico da Procuradora Geral, Dra. Valdirene Ornela da 

Silva Barros, quanto a iniciativa legislativa. 

O Presidente encaminhou os autos do Projeto de Lei para análise e parecer à nobre Comissão de 

Justiça e Redação, à Comissão de Finanças e Orçamento, à Comissão  de Obras e Serviços Públicos, à 

Comissão de Educação, Saúde, Assistência e Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, à 

Comissão de Meio Ambiente, Ciência, Tecnologia e Petróleo e à Comissão de Defesa do Consumidor 

e do Contribuinte.  

A Comissão de Justiça e Redação apresentou parecer pela rejeição da proposição, assim como a 

Comissão de Finanças e Orçamento, a Comissão de Obras e Serviços Públicos, a Comissão de 

Educação, Saúde, Assistência e Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente e a Comissão de 

Meio Ambiente, Ciência, Tecnologia e Petróleo. 

Recebido o projeto perante a Comissão de Defesa do Consumidor e do Contribuinte, o Presidente 

designou o Vereador Janilton Almeida de Carli para a relatoria da matéria. 

Na mesma ocasião, a proposição foi incluída na ordem do dia, e o relator apresentou seu parecer. 

Este é o relatório. 
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 II - PARECER DO RELATOR 

O Projeto de Lei é uma iniciativa do Poder Executivo Municipal, que tem por objetivo dispor “SOBRE 

A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO 

FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS PRODUZIDOS POR GRANDES GERADORES E GERADORES 

DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (RU).”  

O Poder Executivo Municipal justifica a proposição com a mensagem nº 038/2023, vejamos: 

“Tenho a grata satisfação de encaminhar a essa Egrégia Casa de Lei, EM 

REGIME DE URGÊNCIA, o incluso projeto de Lei que tem como escopo “a 

prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final de 

resíduos sólidos produzidos por grandes geradores e geradores de resíduos de 

serviços de saúde, e dá outras providências”, conforme ser demonstrado na 

justificativa que segue como parte integrante desta. 

Fomos instados pelo Procurador de Contas, Dr. Luciano Vieira, a encaminhar, 

no prazo de 90 (noventa) dias, cópia da novel legislação municipal em fase de 

elaboração, referente ao Inquérito Administrativo, instaurado pela 2ª 

Procuradoria de Contas, tombado sob o número 06923/2023-7. 

Desta forma, solicita-se que a matéria seja recebida e distribuída às respectivas 

comissões de vereadores e demais distintos edis com assento nesta Casa de Leis, 

a fim de que sejam processadas as devidas análises e deliberações, com posterior 

submissão ao Plenário desta Egrégia Câmara para apreciação e votação pelos 

seus integrantes. 

Por fim, destaca-se a justificativa que acompanha este Projeto de Lei evidenciam 

os motivos, finalidades e pertinentes aspectos jurídicos e legais da propositura 

em evidencia, e com amparo nestes, bem como tendo em vista a importância do 

tema para a municipalidade, por ser unicamente de direito e da lídima justiça. 

Assim, solicitamos a adoção dos procedimentos necessários a apreciação e 

votação, em REGIME DE URGÊNCIA, na forma do art. 39, § 1º, da Lei 
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Orgânica do Município de Fundão/ES, tendo em vista o relevante interesse 

público que permeia a matéria. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos votos de alta estima e 

consideração a Vossa Excelência a aos demais pares dessa Casa de Leis.” 

Sob o aspecto da área de competência desta Comissão, a que se refere o art. 47-D do regimento interno 

desta Casa de Leis, não encontramos qualquer impedimento a sua regular tramitação, vejamos: 

Art. 47-D À Comissão de Defesa do Consumidor e do Contribuinte compete opinar sobre: 

I – composição, custo, transporte, embalagem e apresentação de bens produzidos e distribuídos 

ao consumo; 

II – produção, qualidade, custo, presteza e segurança dos serviços públicos e privados prestados 

à população; 

III - medidas legislativas de defesa do consumidor; 

IV - política municipal de defesa do consumidor; 

V - política de tributos do município; 

VI - organização do sistema municipal integrado por órgãos públicos que tenham atribuições de 

defesa dos destinatários finais de bens e serviços junto com entidades especializadas da 

sociedade civil; 

VII - atuação de órgão colegiado consultivo e deliberativo integrante do sistema municipal 

referido nos incisos IV e III composto, prioritariamente, por representantes de órgãos públicos e 

entidades da sociedade civil; 

VIII - política de proteção do município quanto a prejuízos à saúde, à segurança e ao interesse 

econômico; 

IX - política de fornecimento de informações básicas necessárias à utilização de bens e serviços; 

X - política de estruturação dos órgãos de atendimento, aconselhamento, conciliação e 

encaminhamento do consumidor; 

XI - política de fiscalização de preços, tarifas, taxas, pesos e medidas; 

XII - receber colaboração de entidades de defesa do consumidor o entidades congêneres; 

XIII - proteção à livre concorrência, combate às infrações à ordem econômica e defesa da 

economia popular e do contribuinte; XIV - demandas formuladas por contribuintes e 

consumidores junto ao sitio eletrônico da Câmara Municipal de Fundão. 

 

Em análise meritória, em que pese os motivos apresentados pelo autor da proposição, este relator é 

contrário a criação de novas taxas no atual cenário econômico, o qual dispensa maiores comentários. 

Por todo o exposto, este Relator é pela rejeição do Projeto de Lei nº 67/2023, e sugere aos seus doutos 

Membros à adoção do seguinte parecer: 

 

 

Autenticar documento em http://fundao.splonline.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 310030003500390031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE FUNDÃO 

Processo Legislativo nº 372/2023 Página 

Carimbo / Rubrica 

 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE 
 

Rua São José, 135 – Centro – Fundão/ES    Tel.: (27) 3267-1339 

e-mail: cmfes@ligbr.com.br 

 

PARECER Nº 16 /2023 

 

A COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE é pela REJEIÇÃO do 

Projeto de Lei nº 67/2023, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal de Fundão, Exmo. Sr. 

Gilmar de Souza Borges, que “DISPÕE SOBRE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 

TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

PRODUZIDOS POR GRANDES GERADORES E GERADORES DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS 

DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (RU).” 
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Janderson Luiz Soares Paltrinieri 
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Aelcio Rodrigues Peixoto 

SECRETÁRIO 

 

 

Janilton Almeida De Carli  
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